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I- RELATÓRIO 

1. Histórico: 

Cogita o presente de aprovação do Relatório Anual de 1974 da in-

teressada, Escola Municipal Superior de Educação Física de Presidente Pru-

dente, encaminhado pela Faculdade. 

2. Fundamentação: 

A Comissão Permanente de Fiscalização das Faculdades Municipais, 

no exercício das suas atribuições, aliás, deleqadas por este Conselho à 

CESESP (Coordenadoria do Ensino Superior do Estado de São Paulo) a que 

esse órgão pertence, criado para o fim que lhe dá nome, opinou formalmen-

te a aprovação do relatório em referência por ter sido nele atendidas 

todas as exigências legais e na conformidade da jurisprudência firmada 

a respeito deles. E é o que se colhe também da leitura desse relatório. 

Destarte, em princípio é de ser aprovado. 

II- CONCLUSÃO 

Opino favoravelmente à aprovação do Relatório Anual de 1974 da 

interessada, Escola Municipal Superior de Educação Física de Presidente 

Prudente, encaminhado pela Faculdade, sem prejuízo de ulterior verifi-

cação, em qualquer época, se necessária. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 1976 

a) Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o Voto 

do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia Ame-

ricano Domingues de Castro, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, Luiz 

Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo, 

e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 10 de março de 1976 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Vice-Presidente 


